
 
 

Parecer Contábil 

 

Finalidade: PL que altera e insere dispositivos na Lei Municipal n° 4.199/2023. 

Despesa: Benefícios eventuais de auxílio-aluguel à vítima doméstica e familiar. 

Não é possível estimar o impacto do benefício sobre as metas de despesas, no 

entanto, os recursos para este benefício e os demais constantes na Lei Municipal n° 

4.199/2023, possuem previsão no Plano Plurianual de 2022 a 2025, na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – 2024 e na Lei Orçamentária Anual - 2024, na seguinte Funcional 

Programática: 

 

           Conclusão: Havendo insuficiência de recursos na ação acima, resultante do 

acréscimo de despesas do benefício inserido na Lei Municipal n° 4.199/2023, poderá 

ser utilizado o limite do Superávit Financeiro do Exercício Anterior e/ou a Anulação de 

Despesas que servirão de fonte de recurso para abertura de Crédito Adicional 

Suplementar.  As despesas também deverão ser previstas nos próximos orçamentos. 
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